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PROCESSO : 0052035-48.2020.6.05.8000
INTERESSADO : SGA/COMANP/SEPROB
ASSUNTO : Licitação para Contratação de Reforma do Anexo III

 

Decisão nº 0770600 / 2020 - PRE/DG/ASSESD

Retornam os autos após cumprimento de diligência realizada pela Comissão Permanente de Licitação
preliminarmente à decisão do recurso interposto pela empresa HAYEK CONSTRUTORA LTDA, conforme
determinação desta Unidade Diretiva em decisão constante do documento n.º 0768339 e pronunciamento da
Assessoria Jurídica de Licitações e Contratos em Parecer n.º 352/2020. Na mencionada decisão foram decidos
os recursos interpostos pelas demais licitantes.

Consoante despacho da CPLIC, documento n.º 766049, trecho em destaque:

 De acordo com o termo de consórcio apresentado pela empresa HAYEK
Construtora Ltda., em grau de recurso, a participação dos consorciados foi fixada
em percentuais que garantem o atendimento à capacidade técnica exigida no
edital quanto à execução da estrutura metálica em debate (doc. nº 0750311, fl.
11).

Concluída com êxito a diligência determinada, devolvem-se os autos à Diretoria-
Geral, através da ASSESD, com o convencimento de que, de fato, merecem
acolhida as razões defendidas pela empresa HAYEK Construtora Ltda. para a
reforma da decisão desta Comissão, devendo, pois, ser desfeita a sua inabilitação.

 

Deste modo, lastreado no Parecer da ASJUR1, documento n.º 768298, e despacho da CPLIC, documento n.º
766049, no mérito acolho o recurso interposto pela empresa HAYEK CONSTRUTORA LTDA, reformando-se
a decisão da Comissão Permanente de Licitação para habilitar a referida licitante.

Encaminhe-se à Comissão Permanente de Licitação – COMISS778 e à Comissão de Pregão- COMISS60, para
conhecimento e providências, considerando-se também as disposições da decisão anterior quanto aos demais
recursos, documento n.º 0768339.

Em 15 de julho de 2020.

 

RAIMUNDO VIEIRA

Diretor-Geral

Documento assinado eletronicamente por Raimundo de Campos Vieira, Diretor Geral, em 15/07/2020, às
14:38, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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